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Informação Jurídica n° 94/2018
Interessado: A Comissão de Constituição e Justiça
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 69/2018
Assunto: Abertura de crédito adicional suplementar no orçamento

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE 
CONSTITUCIONALIDADE. PARECER PELA 
CONTINUIDADE DA TRAMITAÇÃO.

RELATÓRIO
1. Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que 

visa obter autorização do Poder Legislativo para a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 4.336.100,32.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa, de memorandos da 
Secretaria de Administração, da Secretaria da Cidade, a Secretaria de 

Desenvolvimento Social e da Secretaria de Educação e Cultura, tendo sido 
solicitado regime de urgência para o trâmite da matéria.

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram 
a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento Interno.

É o breve relato.

ANÁLISE JURÍDICA
4. A Lei n° 4.320/64 define crédito adicional e suas espécies, in verbis:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação 
orçamentária;
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistasA 
em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública, [grifei]

Leandro Silva Raimundo
Procurador Vt 
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5. Crédito adicional, portanto, é aquele destinado a suportar as despesas 
decorrentes de fatos supervenientes à aprovação do orçamento. Será considerado 

especial se destinado a suprir objetivo não previsto no orçamento, e suplementar, se 
destinado a “reforçar a verba já prevista no orçamento mas que se revelou 
insuficiente para ocorrer às reais necessidades da obra ou do serviço’’1.

6. Conforme se deduz pela análise no Quadro de Detalhamento da Despesa 
Orçamentária do Município de Pitanga, existe previsão das despesas elencadas no 
art. I o do presente projeto, caracterizando-se, portanto, como crédito adicional 
suplementar:
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0  R.| i. 1.90.11 00 00 01000 VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - 
PLSSOAL CIVIL

00.000,00 90 000.00 0.00 18 567/2 11.567.52 18 567.42 1* 567,52 18 467.82 71 432.48

0  Kl .U .90.1J.00.00 OlOOO OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.000.00 21.000.00 0,00 3.899.17 3.899.17 .1 *99. P 3 899 .17 4899 17 17 100.83

O Ri 3.390.30.00.00 01000 MATÉRIA! DE CONSUMO 8.000.00 8,000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 *000.00

0  « i 3 J90J9 .00 .00 olooo o i  jt r o s  s e r v iç o s  im : 
TERCEIROS - PESSOA 
JLR1UICA

8.000.00 8 000,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 8000.00

1 ofal P rn jA lh ; 127.000.00 127.000.00 0,00 22.466.69 22.466.69 22.466.69 22.466.69 22.466.69 104.533.31
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1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 13 ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2003
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O ii ' , 1.91.13 «100 00101 OBRIOAÇÒKS PATRONAIS ?M 000,00 “51 (KNl.OO
1 olal ProJAlh? 7.51,3.000.00 7.51.3.000,00
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16' '
II, 00.11. wtoo 00102 VENCIMENTOS E 1.922.000,00 1 922.000.00

VANTAGFVS FIXAS
pissoAi. nvn

0 II? .1 IOI.I3.00.00 00102 OORIOAÇOl S PATRONAIS 246.000.00 246 000.00

o 118 jj.it0.jaW 00 00102 MATTRIAI Dl. CONSUMO 100 000.00 100000.00

l i » . » » » 00IU2 outros sf.k viços d» 100 000,00 1 «1.000.00
TERCEIROS - PESSOA FlSICÀ

\20 3J.90-W.00.00 00102 OUTROS SERVIÇOS DE 100 000.00 100.000.00
TERCEIROS «PESSOA
JURÍDICA

lotMl ProJAlIvi 2.46N.000.00 2.468.000.00
tMMH»2.12«WI.0ll*2.2O»Vt Xi-yau dr 1 iiMiiu l-iiudaim-iiinl.

0 |2I 3 1 .̂0000 00103 \TNClNUNTOS 1 80.000,00 80.000,00
VANI AC.I NS FIXAS-
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il2 3 | 00 II 00.00 00101 vi- SCIMJ s  ros E >25.000.00 325.000.00
VANTACl NS FIXAS •
PESSOAL C1V11

u 12 i 3.1.90 13.00 «0 00104 (JBRiüAÇÒh s |»A IRCJNAIS 3*000,00 38.000.00

o 124 3.1.91.13.0000 00101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15 000.60 15.000.00

o 125 3.1 9113.00.00 0010-1 (3BRIQAÇ0ES PATRC 3NA1S 13.000,00 I5.0U0.U0

0 126 3J.90.30.0000 00103 MATKR1AE DF. CONSUMO 7().000.00 70.00000
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1139S3.0U 

1.0.3.3 909.54
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637 017.00 

6.479.090,46
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0.00 36 3I2J2 3& .312.32 36J12J2 36 312J2 36JI2J2 209.617.6*

0.00 49 743.02 IO 74.3,02 49.743.02 12.185.00 4 418,39 50.256,98

0,00 0.00 0.00 0.00 03)0 0,00 100 0003»

0.00 20 598.34 12.229.27 I2.229J7 10 *29.27 6 412.18 79.401.66

II, (Kl 410.424,81 422.055,74 422.055,74 31.4.097,72 J 7o.vjy4.22 2.0.17J\M9

0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 80.000,00

0.00 ' ’ “ 56.81 '7  7«6.81 57 756,81 57 756.81 57.f56.81 267.243.19

0.00 4 247.60 4.257.60 1 247.60 4.257.60 4 257.60 33.742,40

0,00 0.00 0.00 0.00 0X» 0.00 15.000.00

0.00 3.802,5* 1.802.58 3 802.58 3.802.58 3 802.58 11 197.42

0,00 29.904.78 29 961.78 27 664.7» 5 010.73 4 010.73 40015.22
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O 143 4.4.90.52.00.00 00105 i-qOipamí-ntos i 
MATERIAL PERMANENTE

13.095.00 13.095.00 0.00 o.uo 0.00 0.00 0.00 0.00 13 095.00

o 144 4.4.90.52.00.00 «1104 EQUIPAMENTOS 1 
MATERIAL PERMANENTF

12.500.00 12.500.00 03» 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 12.500,00

ü 145 4.4.90.52.00.00 00105 EQUIPAMENTOS F. 
MATERIAL PERMANENT!

200.00 200.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 200.00

o Hft 4.4.90 52.0000 00169 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PFKMAM NIT

5.000.00 5 000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 4.000.00

0 147 4 4 90 52.00.00 00170 EOUIPAMTN LOS L 
MATERIAI PERMANENTE

3.000.00 23. ooaoo 000 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 23 000.00

Total ProJAfUs 1.426.795,00 1.623.626^3 0.00 302.439,3? .MMI.439.57 295.176.97 237.521.113 164.266.34 IJ21.186.76

06.002.12J 65.0602.20.32 Sffiui dc Educação I11I.11111I . M MU.il 60a*
0 118 3 1 90.11.00.00 00101 VENCIMENTOS F 

VANTAGI NS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

2 340.000.00 . 150 000.00x 03» 339 182.60 339.1*2.60 339 182.60 339.182.60 339,182.60 2.010.817.40

0 119 J. 1.91.13.00.00 OOIOI OBRIGAÇÕES PATRONAIS 290.000.00 290.000.00 0.00 43.76l.fl 43.761.81 43 761,81 43 761.81 43 761.11 246231.19
lotai ProjAih; 2.640.000.00 2.640.000.00 0,00 382.944.41 382.944.41 382.944,41 382.944.41 382.944,41 2.247.055 <9

06.002.12.365.0602.20.33 SfÇà» dr Kdnfaçào Infantil l-TMíMI 40“«
o |<0 3 1.90.11.00.00 00102 VENC IMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS • 
PlfSSOAl CTVTL

J78 000,00 378.000,00 0.00 55,825.99 55.825.99 54 825.99 55 825.99 54 824.00 322 174.01

o | ' |  1 91 13.00.00 00102 OBRIOAÇÕKS PATRONAIS 54.000.00 54.000.00 0.00 8 232.43 S 232 43 8.232.41 *232.43 * 232.43 45 767.57

0 | c' M 90 30.00.00 00102 VIA I PR] Al Dl ( ONSt mo 50.000.00 40 000.00 oon 24 623.05 24 623.05 24 623.0< 0.00 0.00 25.376.9?

° l«.l 3.3 *>0.36.00.00 00102 OUTROS sKRVIÇOX IM‘
rfc RUBROS-PfcWiA FÍSICA

50.000.00 <0000.00 0310 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 50.000.00

0 (14 < t 90.39.00 «' 00102 OUTROS SERVIÇOS Dl 
rUKCEIROS PESSOA 
JURÍDICA

30.000.00 50.000.00 0.00 0.00 0.00 0.Ô6 0.00 0.00 50.000.00

T..1.I ProjAtlv: 592.000.00 582.000.00 0,00 MX. 681,47 KN.6NI.47 KH.6NI.47 64.05N.42 64.058.42 491JINJ1

lixai Órgão! «Iiladr: 16.722.070.0(1 17.640.296.04 0,00 3.022.368,14 3.011.999.07 3.004.082.15 2J 41.6X4.1* 2.139.13*,79 144117.927.90
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O |<5 <3.90.32 00 00

O 15o 3.3.90.32.00.00

06.003.12.361.0601.2035

D recncio

Mmiciiiaçftn F.scnlar

11011| MA II.RI Al.. lÜ V IO i;
SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

01000 MATERIAL. HEM OU
SERVIÇO PARA 
DivSTRIHUtÇAO GRATUITA

Talai ProJA lht

1 m  li sportc I \cn lar

UKiR
Atuali.Mib Reservado solifüaOo i*rc Em&fnl». Loipcniixk!

21.01L04 22 031.04 22 031.04

130.5*2,23 129.M5 J4

152.603.27 151.076.28 95.974,U0

V P«£0 a Solicitor

o.oo 370 668.96

7 <S4.*7 169 427.77

7.584,87 M9.W6.73

O 157 3.1 9011.00 00 00103 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS • 
PT sSOAI m u

300.000.00 300.000.00 0,00 79.405.34 79.405.31 79 405.34 79.405.34 79.405..M 220 594 A6

O 158 3 1.90.11 00 00 01000 v e n c im e n t o s  e
VAN TACUNS FLXAS • 
PESSOAL CIVIL

300.000.00 300.000,00 0.1X) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 300.000.00

O |50 1.1 91.13.00.00 00103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000.00 30.000.00 0.00 7653.34 7 653.34 7 653.34 7.653.34 7 653.34 22.346,66

O 160 3 I 9 U 3 0 0 0 0 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30 000.00 30.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 30000,00

O 161 » 190 30 00 00 00103 MATKRIAI D K tlN SU M O 150 000.00 150.000.00 000 07 084.12 94 796.12 91637.60 5I.345J3 25.49I.C-4 52.915.88

O 162 3.3 9ü 33.00.10 00102 PASSAGENS 1 1)1-SPINAS 
C OM LOCOMOÇÃO

387.500.00 387.500.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 3S7 500.00

O 163 3J.WU3.00.00 00103 PASSAGENS L LW.sPl.SAS 
C OM LOCOMOÇÃO

652.265.00 652.263.00 0.00 I15.37J.98 115 373.98 115 37.3.95 8 6M 02 0.00* <36 K9I.02

O 164 3J.90JJ.00.00 OUIOI PASSAGI N'* I- IJP.SPI-.SAS
COM LOCOMOÇÃO

500 000.00 <00.000.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 500 000.00

O 165 3.3 9 03)00 .00 00107 PASSAOLNS I- DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

1 060 *00 00 1 060 700.00 0.00 I2J 969.00 123 969 69 123.969 69 0.00 0.00 936 730.31

O 166 3 J . 90.33. W),00 00117 PASSAGENS | DESPESAS 
C OM LCX.OMOÇ A o

iOI.600.00 10| 600.00 o.oo 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 301.600.00
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RttJ. Cod PORCM PlHOC Dc»jiçdo D op ViCtMÍa
L>op.

Alunll/^la Rcscn Bdft SoIiv.ídkK) 1ITv tnijvulu' Eiupculuulo Liquidado V.Pag.0 4 SultCim

O rna»! uiüskU: 06.006.

06.006.13.392.0603.2040

o  iso .1 i oo li nooo

DL PARI A.ML.S IO  DL C 1 L 11 KA

Manuf. das \llv . rtn l>r|uii jim-nin «Ir C ulim a

OIOGO NT SC IMENTOS F 253 000.00 253.00O.UO 0.00 37 830.16 37.830,16 37 830.16 37.830.16 37.830.16 215.169.84

O ISI 3 1.90 13.00 (X) 01000

VANTAGENS fixas -
pessoal  c m i .
UBKIOAÇOCS PA IKON Al 6 10.000.00 10000.00 0.00 1 340.54 1 l<*>M 1 349.54 1 359.41 1.349.54 ü 640,46

Ü 182 3.1.91 13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PA IKON AIS J 1.000.00 JEUOO.OO 0.00 4 636.3.3 1636.33 4.636J3 4636.33 4.636.33 26 363.67

O 183 3 3.90.30.0000 0I00O MATERIAL 1>| CONSI MO 10.000,00 160)0.00 0.00 2000.00 2.000.00 2000.00 2 000.00 2 000.00 14 000.00

O |S4 3 3 90 39 00 00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 40 IXXI.OO 40.0003)0 0.00 39 128.93 39 128.93 39 12K.93 39 I28.0J 38 102.11 871.07

O |I5  4 4.90 52 00 OO 01000

l ERtTOROS .  PESSOA
ju*r1dica

EQUIPAMENTOS 1 1.000.00 1 000,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 1.000.00
MATERIAL PERMANENTE

1 oial ProJAlK: 351.000.00 351.000,00 0.00 84.954.96 84.954.96 S4.V54.96 84.954.96 83.928.14 266.045.04
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O  -a  8) ooopd<

O  & ■ü L  I£? -

1 na «1

0K.0U2.1U.301.OK01.2046

1 * 1  < > 0*6^  

Total ProjAtlv;

FNiratFgla SkíkIc da Família LM

50.000.00 50.000,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00
X

50.000.00

O |«A .M 90 n.00.Q0 00303 VENCÍMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS * 
PKSSOAi n v i i

4X0.000,00 4*0 000.00 0.00 135 110.69 135 110.09 135 110.69 135 110 69 135 110.69 144 S89.31

O 196 VI ‘Hl 11.00 00 00494 VENT IMIINTOS E 
VANTAGES* FIXAS- 
PESSOAL ( IVII

0.00 1 .'200.UU0.UU 0.00 129*25.55 129*25.55 129.825,55 129 825.55 129 Xi* <5 1.070 |74.4<

O 10- 3 1.90.11.00 00 VF.NCIMEN TOS F. 
VANTAGENS FIXAS • 
PESSOAL CIVIL

l JOO.000,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0JX>

O  |4# 3 1.90.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS II 2.000.00 112.000,00 0.00 8.655.44 8655.44 8.655.44 8.655,44 8 655.44 103 341.56

O 199 31.90.13 0000 00494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.00 10.000.00 0.00 3 380.00 3.380.00 3.380,00 3 380.00 0.00 6.620.110

O 200 3 1.90.1.VOO. Ü0 00-195 OBRIGAÇÕES PATRON AIS I0 000.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

O 201 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000.1X1 17.S52.I9 0.00 12*52.19 # 12.852.19 I2.852.19 12.852.19 12.852.19 5.000.00

O 20» 3 1 91 13.00 00 00494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.00 ISO 000.00 0.00 17.146.95 17.446.95 17.446.95 17.446.95 17 416.95 162.553.05

O 201 3 1.01.13.00.00 00495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 180.000.00 0.00 o.oo 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

O 204 3 3.00 30.00.00 00491 MATERIAL DE CONSl MO 0.00 130.000,00 0,00 17 784.15 17.784. << 17 784.35 4.902.59 366.19 112 215 65

O 205 3 J.90.30.00.00 00495 MA FERIAI OF. ( <)Ns i :m o n o .000.00 70.000,00 0.00 70.830.61 37.723.66 36 373.60 260,00 0.00 -830.6-1

O 206 3.3.90.30,00.00 00303 OUTROS SI RVIÇOS UI 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

20.000.1K1 20.000,00 0.00 21.036.60 IV.528.42 19.528,42 19.528.42 13.464.88 • 1.0.16.60

O 207 3 3.90.36.00.00 

Contabilidade -4.1 10.

00494 OUTROS SFRVIÇOS DF. 
TERCEIROS PESSOA ElSlCA

0.00 210 000.00 0.00 35.34S.28 3< 348.28 35.34S.28 30.84634 16.900.00 

wwu-.clotech coin.bf

174.651.72

a  m  4  ©  a
f C Z H C E M n f l l

O  -in  QOCpd’ •F - a

o  â % * *  í .  lí?

... ..... MATERIAL PERMANENTE
V,wv i.w v,v9

O 241 4 4 90 52.00 00 (.'3500 EQLTP.\MENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE

1000.00 1000.00 OJOO 0.00 0.00 0.00 0.00 U.00 1.000.00

0 242 1.4.90 52 00.00 (4500 EQUIPAMENTOS li 
MATERIAL PFRMANEN FE

5.000.00 5.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 5.000.00

o 243 1 1,90.52.00 00 05506 EQUIPAMENTOS F: 
MATKRIAI PERMANENTE

1.4.000.00 15 iKHMKi 0.00 0.00 - 0.00 0.UU 0.00 0.00 15.000.00

0 244 4,1.90 5 2 00.00 06500 I Ql TPAMKNTOS F. 
MATERIA 1 PFRMAM A TI

5000.00 5.000.<K> 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 5.000.00

Total ProjAtlv: 5.403.428.00 5.403.428.00 0.00 1.151.611,44 1.151.466,43 1.106 818.08 1.006.580. II 799.502,25 4.251.816.56

08.002.10.301.OKI) 1.2049 .Núcleo de  Apoio Saútlr tia Fniuíliu NÁSF

0 215 3.1.90.11.00.00 00494 VENCT MEN TOS E 
VANTAGENS FIXAS- 
PESSOAL CIVTL

0.00 350 000.(1(1 0.00 32968.34 32968.3? 32.968.V4 .V2.96S.35 32.968.35 317 031.64

o 216 3 1.90.11.00.00 00195 VENCIMENTOS F 
VANTAGENS FIXAS. 
PESSOAL CIVTL

3 «1000.00 3.3.890.2* 0.00 3I.519J2 31.519.32 31.519.32 31 <19.32 31.519.32 2.370,96

O 247 3.1.90.13.00.00 0049-1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.00 10.000,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 •10000.00

0 248 3.1.90 13.00.00 C5U95 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000.00 4 544.76 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 4.591,76

Total ProjAtlv: 390.000.0(1 428.485.04 (1.00 64.487,67 64.487.67 64.487.67 64.487.67 64.48',,67 363.997.37

0S.002.10.301.0801.2050 1Program a Agcutr* C m m iuitárli»  d r  Sam ir PACS

0 249 3 i .w . i im o o 00303 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS ITXA.N* 
PESSOAL a  VII.

440 000.00 440 000.00 0.00 111 294.01 111 294.91 111.29-1.41 I II  294.91 111 20101 328 705.09

o 250 5.1.90.11.00.00 (X1494 VENC1 MENTOS E 
VANTAGENS FIXAS- 
PESSOAL QVIL

0.00 1 100 000.00 0.00 113 2K7.K2 113.287,82 113.287.82 113 287,82 U3.287.82 986.712.18

0 251 3.1.90.11.00.00 00495 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

1.100 000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Contabilidade • 4.1.16 vv\w,cloicc!u’Otn.bf

O nfSJB â a t  O I a  e  L  <b I f c  f t  •  <& (*) O  M KMEBMÊTM
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ft O +
O

l:C*à£í( r j  0*7^ t-t*i** ’ C« t Ç > Opti*»

*  üjEsliido do 1’uraná
Exercício; 201S

^  y
^ OnuoiiNll ilU* o da P rsn rs»  Shiu ilifloiilii lom  Vulm SoH> il»»l<» n« IVrioilv..dr ia.ll«-il » » <lf/<-|||li|»

☆  f  \2

x

X

Kcrf <oH líe sp f»  EOW ix - jc n c » DcHLGrradft
I >0 1'

Atualizada

T....I Ó if io  I 'o id .d r 124.000.00 124.000,00

O rgJ 'i 1 nk ladr: 11.002. D lT  VU I.VMI NTO 1)1 OESI NVOI.N IM I V IlDSOTTA1

11.002.08.122.1101.2059 M atiui. d» ( 'om rlliu  lu tr la r

O .146 3.1.90.11 00.00 01000 VHM (MENTOS H 
VANTAGENS FIXAS-
PFSSOAl C lVII.

145 000.00 143 000.00

O 317 3.1.90.13 00.00 O100O OBRIOAÇÕKS PATRONAIS 25 000.00 25 000.00

O 548 3.1.91.13.00.00 01000 C UIRIGAÇOT s PA TRONAIS 10000,00 10,000,00

0  ,U9 3.3.90.3000.00 01000 MATERIAL D PC tiN St.M ii 16000.00 16000.00

O J50 3.3.90.30.00.00 OIOOO OUTROS SERVIÇOS DE 
TERC TIROS - PESSOA HSJCA

12 000.00 12 000.00

0  351 1 \ 90 39 00 00 mooo OUTROS SKRVIÇXJS Dl 
TERCEIROS • PESSOA 
JURÍDICA

16000.00 16 000.00

K o m a tlp SotiSIUtíp prc I jnpcnlK) Liupcnbado U<U!idfBk* Yfm *  Solicitar

0,00 20.632.71 20.632.71» 20.549.77 204)23.77 17.193.71 103.36U9

0.00 25.996.81 25 996.81 25.996.81 25 996.11 25 906.81 119005.19

0,00 3.078.00 3 078.00 3.078.00 3 078.00 3.078.00 21 922.00

0.00 1.240.44 1.240.44 1 240.44 1.240.44 1 24044 8759.56

0.00 6.757.06 6.737.06 6.625.90 4 969.90 3.951.69 9.242.94

0.00 1 762.24 4 762 4 762 .24 4 762.24 3.571.68 7237.76

0.00 2.39N72 2 *<*.71 2.< 19.9* 2 519.9* 1 JU4.20 13.404.28

0.00 44.430.27 44.4.30,27 44.223.37 42.567»37 30.172.82 179.569.73Total ProJAtlv: 

lotai O içan ( n id itlc 42.5*7^7 39.172.82 1 79.549.73

O ■ â a « e i B â < e  A n i I k  6 ® «  « D ai) . ..

O  «  QPCpdt

 ̂ |   ̂DomniiMpliv» (1.1 ItfMiCMi SIllllillllciuU mm Valor Snllfl1?1'» M» .t n  l«'lM Of liUIflH» a 'If/nnBlO.

t>C>P

Hsxi ÇasLDk>J!£*£~ EuOlK UsiKliiÀl- IX-rv-yríJÜJ AUuill/aiG

í) r* 4 o l a Idade: 12.003. D EPA RTA M EN TO  Dl. EVEN TOS E T l  KISMO

12.003.22.695.1201.1101 Conlii a - Pat lidas d r  ( oavriili»  I urisnio

O 12- I I.90.51 00 00 01000 OBRAS P. INSTALAÇÕES 50.000.00 50.000.00

Total ProJAtlv: 50.000.00 50.000,00

12.003.22.695.1201.2102 liu riitlw t as KtgmcaU (Ars T tirisflras

O 428 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS £  
VANTAGENS HXAS - 
PFSSOAl CIVTI.

341 000.00 341.000,00

O 429 3.1.00.13.00.00 OlOOO OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15 000.00 |«  000.00

O \J3 0  3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 53.000,00 35 000.00

O 431 3 3.90.3O.GO.00 01Ò00 MATFRIAI. DF C ONSUMO 40.540.00 40.540.00

O 432 3J.90J6.00.00 01000 O ITROS SERVIÇOS DE 
TFRCT.IROS - PESSOA 1 ISK A

ik 000.00 18.000.00

O 433 3 3 90 39 00.00 0I0IJ0 OUTROS SB RV lçüSD i 
TERCEIROS - PESSOA
Jl RlDK A

400.000.0*3 450.000.00

O 434 1 190 52 00.00 Ol(KK) ItQUIPAMKNT o s  E 
MATERIAL PI RMANTNTT

65.000.00 80.000.00

Total PruJAllv. 9I4.540-»0 979.540.Otl

Total Òrgau Vnltladr: 964.54U.WI l.t»2«).54O.O0

Riajuvado SoI ioukIo EoLKfllRflba UiUKQjuhki Ljqmdatfr VJÜUB2 a Solicitai

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 50.000.00
0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 50.000,00

0.00 5y 236.56 <8 236 <6 <8 236.56 <8 2)6.56 58 236.56 282 763.14

0,00 75.09 2.975.09 2.975.09 2.975.0? 2.975.09 12.024.91

0.00 5,240.87 5 240.87 < 240.8- 5.240.R7 5 240.87 29 759 1)

0.00 17.003.77 17.003.77 16 232.08 11 80S.62 5 686.19 2)53623
0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 18 000.00

0.00 O* 590.49 68.590.49 68.590.49 66.715.49 46.178.35 381.409.51

— »»•<*> 9 389.00 344.00 344.00 17371.00

53.040.00 16l.6-35.7K 161.635.78 160.864.09 145.320.43 llX.66l.06 "64.H64.22

53.tMtl.Otl 161.6.35.78 161.635.78 I60.864.ft9 145.320.63 118.661.06 814.864,22

Ó rg lo fl ■ltl»dr: 13.001.

HU O jgu u-.>rc>c:j;<n

G A IH M 1T . SKC UI lA ltlO  SMC

1 n ■ Q
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Ifi f l  W QDDf<*

0  & * * * * * f r  * / .  t f

I M U .I M 5 1 .I J 0 I . im o AqiihlçAo d r  MAqiiluns 1 't í r u lo v Iq u lp im » io i

0 .1.19 11  <*>.«.00.00 00899 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAI PERMANENTE

O.oo 1 04K 016,50 0.00 1.048 016.50 1 048.016 50 1.048 016.50 0.00 0.00 0,00

o in . u o o .í :  oo.oo 01000 EQUIPAMENTOS I 
MAIERJAI 1»! RMANKS ri

10.000,1)0 02.000,00 0.00 36 129.00 36.120.00 36.129.0U 0.00 0.00 55 8?|.00

Total ProjAtii: 10.000.00 1.140.0162*0 0.00 1.084.145.50 1.084.145,50 1.084.145.50 O.IN) 0.00 55 J 7 13)0

1.1.001.15.451.1.W l. 1081 Infra F.M mtiira t l i lu m /jç n o

o i i s 01000 OURAS 1 INSTALAÇÕES 80.000.00 80.000.00 0.00 .0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 80.000,00

Total ProJAilvi 80.000.00 80.000.06 0.0 V. a  &  . r t O  0.06 0.60 6.06 0.06 86.600.66

13.002.15.4$ 1.1301.1082 l’aMiiu'iitMÇ*o ilr \  la%

o 442 -1 4.90.91.00.00 OO»’ ? OURAS BINS TALAÇÓES 0.00 ao o 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00

o 44.» 4,1 VO .51 00 00 0OS78 OBRAS E INS TALAÇÓES o.uo 1 UI 407.79 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 110 467.79

o 441 1,1.90.51.00X10 01000 t JURAS E INSIALAÇÓfiS 300 000,00 300.000.00 0.00 0.00 0.00 . 0.00 0.00 0.00 300.000.00

0 445 4.4.90.51.00.00 osoo: OURAS KLNMAIAÇÓKS 0.00 245.850.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 245.830.00

'  f Total ProjAtlv: 300.000,00 *56.317,79 0.00 0,00 0,00 03)0 0,00 0,00 056.317,79

1.1.002.15.452.1.101.2083 M auul. da S a ir ia m  da 1 itlatlr

0 446 3.1.00 11.00.00 01000 VTNCIM1XTÚSI
VANTAUfcNS PLXAS •
PESSOAL UVIL

1 S50.000.00 1 550000.00 0.00 906.1» 258.906. IJ 258 906.13 25S.006.I3 >58906.13 1 591 093.87

o 447 .1190.13 00 00 01000 OHRJüAÇÕI S PATRONAIS *0.000.00 J0.00Q.U0 0.00 1.531.43 1 338.43 1 5JS. 1* 1 5)8.45 1 «3S.4« 28 461.59

o •I4S 3.1.91.13.00.00 01000 o b r ig a ç õ e s  p a t r o n a is 165.000.00 165.000,00 0fi0 23 S94.J9 23.894.39 23.894.39 23.894 J 9 23494.39 141 105,61

0 449 3.3.90.30.00.00 0050» MATERIAL DK CONSUMO 288.700.00 288.700.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 288.7002)0

(out.ibilid.ulo -1.1.16 WWW clot cell, vroni.br

O " •'! - ■ 1 â  G 1 10 ■ ifi ■ fc E 00

<3 t*) QPOfxy

O  1Ã) * ti t. \â
4p4j<(U x 2 a*) < > Cfyfin r X
V, >V. *.ÍAJ.V>0 u“*~ MATERIAI. PERMANENTE

J.UUU.UU

1 otnl PrnjAtiv: 88.000.00 88.000,00 0.00 10.006,85 10.006.85 10.006,85 10.006,85 9.870.48 77.993.15

17.001.20.000.1701.2097 Mmiiiii. I unüu  Miitiit i|>al tli- A gricultura  i* Pecuária

O 316 3.1.90.11.00.00 01000 VENC 1 M IM O S  1 
VANTAGENS HXAS - 
1*1 SSOAL CIVIL

480.600.00 480 000.00 0.00 66.420.10 66 420.10 66 420.10 66.120.10 66 420.10 413 <79.90

O < |? 3 190 13 00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 38.000,00 38000.00 0.00 4.686.9*1 1.686.94 4 686,94 4.686.94 ♦>686.94 33.313.06

O 51V 11.91. MOO 00 Oliwm < ÍBIUGAÇÕES PATRONAIS 18 000.00 is.000.00 0.00 5.074.56 <074.56 < 0-4.<6 5.0-4.56 $074.56 32.925.44

Q 51° .U.90.30.00.00 01000 MAIEJUAL 1>L l  O Ssi MO 205.000.00 .105.000.00 0.00 86.02-1.45 78.370.4 < 74 740.47 68.055 70 ♦8 223.26 218 975 «

U *2u 3.3.90 3600.00 01000 Ol TRO S Sl.RVK, OS Dl 
I I RCEIROS • PESSOA FÍSICA

24 600.00 24 600.00 0,00 ?. II 0.97 7 110 97 ? 110.07 7 110.97 7.110.97 17 489.03

O <21 3.3.90.39.00 00 01000 OUTROS SERVIÇOS DF 
TERCEIROS • PESSOA 
JITUWCA

I7S.480.00 275.480.00 0.00 4.929.24 4.92PJ4 4.929.24 4 291.5? 3.896.52 270350,76

l otai ProjAtlv; «6I.0MIMHI 1.161.086.00 0,00 174.246.26 166.598.26 162.962.28 155.639*84 135.412,35 986A33.74

Total Ó rg io /ln li lu l., 1.049.080.00 1.249.080.00 0,00 184.253,11 176.605.11 172.960,13 165.646,69 145.282,83 1.0642126.89

< ontahiltriMtc t i tu www clotcch com br

MUNICÍPIO DE PITANGA
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7. Impende salientar, ainda, que os recursos para suportar as despesas 
criadas são oriundos de anulação de dotações orçamentárias e de excesso de 
arrecadação, conforme permitido pela Lei n° 4.320/64 em seu art. 43, parágrafo I o, 

inciseis II e III: ..ndflrSfr» R»'roun<i0
ProtVia<J°r 
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Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à 
despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ I o - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que 
não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
I V -[...] [grifei].

8. De se ressaltar que, tanto a abertura de crédito adicional quanto a 
transferência de recursos dependem de autorização do Poder Legislativo, conforme 
disposição constitucional:

Art. 167. São vedados:
I a IV -  (omissis);
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; [grifei].

CONCLUSÃO
9. Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição, sendo permitida 

a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma inconstitucionalidade 
no presente projeto.

10. Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não substitui a 
necessidade de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.
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